PREFEITURA MUNICIPAL DE TE(?)FILO OTONI
GABINETE DO PREFEIEI'O

LEI'N°. 7.939 DE 13 DE JANEIR{D DE 2026.

Disp6e sobre a Taxa de Administragéo do
Regime Préprio de Previdéncia Social dos
Servidores Publicos do Municipio de
Tedfilo Otoni e da outras providéncias.

A Cémara Municipal de Teéfilo Otoni aprovou e o E’refeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida a Taxa de Administragdo do Regime Préprio de
Previdéncia Social dos Servidores Publicos do Municipio de Tedfilo Otoni -
SISPREV-TO, no percentual maximo de 2,3% (doi{; inteiros e trés décimos por
cento), aplicado sobre o somatério das remuneéagﬁes de contribuicdo dos
servidores ativos, aposentados e pensionistas vinc}u!ados ao regime, apurado

no exercicio financeiro anterior.

Art. 2° A Taxa de Administragdo destina-se exc[usivamente ao custeio das
despesas administrativas necessarias 3 organizagdo e funcionamento do
RPPS, observados os limites e pardmetros fixadds pela legislagdo federal e
pelas diretrizes da Secretaria de Previdéncia do Ministério da Fazenda.

Art. 3° A reversdo da Reserva Administrativa, no todo ou em parte, para
pagamento de beneficios previdenciarios do RPPS} sera avaliada anualmente
pelo Conselho de Administracéo, mediante*Re{;olugéo especifica, sendo
vedada a devolugéo dos recursos ao Municipio.

Art. 4° Na verificagao do limite percentual estabeli‘ecido nesta Lei, ndo seréo
computadas as despesas decorrentes das aplicages de recursos em ativos
financeiros, nos termos definidos pelo Conselho Moéwetério Nacional.

Art. 5° O Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio de Tedfilo Otoni
fica autorizado a constituir reserva com eventuais sobras de recursos do
custeio das despesas administrativas, que deverdo ser aplicadas
exclusivamente nos fins a que se destina a Taxa de Administragao.
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Art. 6° Revogam-se as disposicdes em contrario, em especial aquelas
previstas na Lei Municipal n® 7.620, de 28 de dezembro de 2021, que
estabelegam aliquota distinta para a Taxa de Administragéo.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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FABIO MARINHO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Autoria: Executivo Municipal



